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Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
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(}?refeitura !Municipal de Santa Cruz da Conceição

'Estaáo dê São CPaufo

COMPLEMENTAR N° 135 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

o procedimento para a
instalação infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação
- ETR autorizada pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEl, nos termos da
legislação vigente.

CARLOS ED ROO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa
Cruz da ConUonJCI\J. suas atribuições SABER que a Câmara
Municipal apro e promulga a

CAPíTULO I

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Parágrafo
infraestruturas
controle de "....,"'."',..,,....,.A,"""....
própria.

sujeitos às previstas nesta lei as
radares militares e com propósito de defesa ou
funcionamento deverá obedecer à regulamentação

va\JQV desta lei, nos
definições:

I- Estação Radiocomunicação - ETR: conjunto de equipamentos ou
aparelhos, rU~ ...r\jOITn"l"\~ e meios necessários à de comunicação,
incluindo seus e periféricos, que emitem possibilitando a
prestação dos telecomunicações;
11- Estação
instalaçõesque
de sinais de

"' - Estação

observam- se

Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel: conjunto de
equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão

de caráter transitório;

de Radiocomunicação de Porte - ETR de
C.N.P.J.44.751.725/0001-97

Rua VAI'i~JI!IrI,nrJuvenal Leme Mourão, 770- fone/fax (19) 3567.9200 _
CEP:13.625.043

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Sexta-feira, 04 de outubro de 2024 Ano IX | Edição nº 1512 Página 3 de 17

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

<Prefeitura 9dunicipaC áe Santa Cruz da Conceição

Estadi: áe São <Paufo

Pequeno destinado a prover ou
transmissão sinais de

IV - suporte a
mastros,

V ou jurídica que
uma infraestrutura de

administra ou controla,

VI­
exploração de

VII Torre:
ser do tipo
VIII - Poste:
por chapas de

ou autorização para

transversal triangular ou quadrada, treliçada, pode
ou estaiada;
vertical cônica e autosuportada, de concreto ou constituída

suportar

destinada a
pode

x-Antena:

transmissão de
mnAm os equipamentos

ou capturar

XI - Instalação
postes, topo

comoem locais
caçoes, fachadas, caixas

em locais
centers, aeroportos, estádios

ncaeao dos dispositivos desta Lei rege-se pelos seguintes princípios:

como no de

Art. 3° A

telecomunicações compõe-se de bens e serviços de utilidade

e a de das e dos serviços
rcacoes é competência exclusiva da União, sendo vedado aos Estados,

Federal impor que possam afetar a
a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados;

comprometer as
a qualquer

de Suporte Estação Transmissora de
móvel e ETR pequeno ficam enquadradas

C.H.P.J.44.751.725/0001-97
Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fonelfax (19) 3567.9200 -

CEP:13.625.043

interesse
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Cl'refeitura !Municipal áe Santa Cruz áa Conceição

tEstaáo áe São <Paulo

na categoria
relevante
Geral deAn
desde

de

§ 1° Em
Estação
porte,
possível, do IJVi;);;:OU

§2° Nos bens
Suporte para L,;.;;:OLCI .....C;'V

privados, é a instalação
,,,,,,,,,,n.,.. de Radiocomunicação-

autorização do
imóvel.

as zonas ou de
além de observar os

145, n0146 e 147/DGCEA
vier a substituí-Ia.

Infraestrutura de Suporte para
e ETR
ou, não

Transmissora
outorgada
federal.

os tipos, é a
de Radiocomunicação - ETR, e

Permissão de Usoou de Direito Real de Uso,
competente, qual constar as cláusulas

aos parâmetros de

uso comum do povo, a
implantação da
cacao - ETR, ETR

a título

a Suporte e Estação
a e a ETR de pequeno porte,

construídas ou para fins de aplicação do
uso e ocupação do solo, não se vinculando ao imóvel onde

ocorrerá a

CAPiTULO II

DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇAO

de Suporte Transmissora de
sujeita ao prévio realizado ao

requerimento padronizado, instruído com os seguintesMunicípio, por
documentos:

1-

11- Projeto

III Contrato
nacional de

IV - Documento
imóvel;

v- Anotação

e comprovante de

e respectivaART;

Cadastro

a autorização do ou possuidor do

Técnica (ART) ou de Responsabilidade
C.H.P.J. 44.751.72510001·97

Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fonelfax (19) 3567.9200 -
CEP:13.625.043
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<Prefeitura :M.unicipaC de Santa Cruz da Conceição

lEstaáo São CPau{o

VI- Anotação
Técnica (RRT)
Estação

VII-

Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Infraestrutura de Suporte para

da taxa única
Fiscal do Estado

eletrônico no

VIII - ueClara(~ãO
Aprovação do
ultrapassar a
disponíveis ao
especializada
COMAER.

§ 10 O caoastrarn
consubstancia
para Estação
documentos

Inexigibilidade
eronaunca (COMAER), nos casos em que a

ou, ainda, caso
Cadastramento empresa

altura estabelecido pelo

natureza autodeclaratória, a se o caput,
,.......'"...'" do Município para a Infraestrutura de Suporte

Radiocomunicação - no ato do protocolo dos
tendo por base as informações prestadas pela Detentora.

§ 2° A taxa
requerimento,

§3° O cacastramento t .....',' ....,"'" ser renovado a 1O
modificação da Suporte instalada.

características técnicas de processo de
modernização tecnológica não caracteriza a
de aplicação § ,observado o
a disposição, ou a dos elementos que
de radiocomunicação;

anos ou quando ocorrer a

II - substituição
Suporte de .......""'''''"'<0,'-'
Pequeno Porte

111- modernizaç é a possibilidade de inclusão ou urnou mais elementos
compõem uma ......!"'L,"" ... "'.'" Transmissora de Radiocomunicação - com a finalidade
de melhoria da serviços elou eficiência operacional.

Art. 6° previsto no
municipal competente, no

um ou mais elementos que compõem a Infraestrutura de
de Radiocomunicação - Móvel e ETR de

Infraestrutura de Suporte
ou ETR de

Município;

C.H.P.J.44.751.725/0001-97
Rua Juvenal Leme Mourão, 770 - fone/fax (19) 3567.9200 -

CEP:13.625.043

---------- ---
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:Municipal áe Santa Cruz da Conceição

tEstaáo de São c.Pau{o

II - a instalação

111- a

Parágrafo
comunicação
do possuidor

Art. 7°

Móvel;

ETR de Pequeno

ou

Município
simplificado,
prazo máximo

intervenção em
ou implantação em imóvel tombado. expedida pelo

mediante administrativo único e
analisem o pedido no

§ 1° - O exoemei
requerimento

I - "{eCJue!nrrle

11- Projeto wA\""'''

III - Contrato
nacional de r-essoas

padrão;

de implantação da Infraestrutura Suporte e respectivaART;

e comprovante de no CNPJ -- Cadastro

a do ou

Técnica ou
Projeto/Execução da instalação

Radiocomunicação --

de Responsabilidade
Infraestrutura de Suporte para

habilitado, ",,..0,"''''''
Estação I r,:""clmi.,.C!,...r

VII -

os que
de Radiocomunicação --

emitido por profissional
a Infraestrutura de Suporte para
atendem a legislação em vigor;

.......on1' ....da taxa única de cadastramento eletrônico prévio, no
(Unidade Fiscal do Estado São Paulo);

Inexigibilidade de Aprovação Comando da Aeronáutica
laudo atestando a conformidade das características do

local de instalação,

§2° - Para o
no caput se
urbanístíco.

licenciamento ambiental, o expediente administrativo referido
integrada ao processo do

rnanítestacão dos órgãos
imediatamente a

no prazo referido no
de ..,i'..'"o.,.t..,

C.H.P.J. 44.751.72510001·97
Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fone/fax (19) 3567.9200·

CEP:13.625. 043
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fPrefeitura 911.unicipaCde Santa Cruz da Conceição

fEstaáo áe São (Pau{o

nas

responsabilidade
de Suporte para

a legislação em vigor.

DAS

CAPiTULO III

INSTALAÇÃO E

Art. 8° Visa
Suporte para
de pequeno
deverá atender
frontal, das
contados a

divisas do imóvel ocupado,
externa para

§2° As restriç
Transmissora
a edificar,

§1° Poderá
Transmissora
desobrigadas
técnica para

nrl~7~rl~ a instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação
rncacao - ETR, e ETR de pequeno porte

•....v'","""" previstas neste nos casos de impossibilidade
compatíveis com a qualidade exigida pela União,

que
pela falta de

estaoeiecmas no Caput deste artigo,
eà ETR

se aplicam à Estação
porte, ou

de equipamentos da
desde que

Transmissora de
à distância de 1 (um

Infraestrutura de Suporte
pequeno porte, com

obedecerão às limitações
projeção

a edificação

que compõem a
receber, se .,....,=-"',"',.."
máximos

Estação Transmissora de
no topo

que
edificação

próprio.

Transmissora de
tratamento acústico para
em legislação

Infraestruturas pelas prestadoras de
que utilizam transmissoras de

as disposições das regulamentações federais
pertinentes.

Vereador
C.N.P.J.44.751.725/0001-97

Leme Mourão, 770 - foneHax (19) 3567.9200 -
CEP:13.625. 043
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(}Tefeitura~uniclpa{ de Santa Cruz áa Conceição

P.staáo áe <Paufo

FISCALIZAÇÃO E

....""...."'c;.v Transmissora de móvel e
ser instalada sem a prévia licença ou de cadastro

6°
Art. 14. ao Departamento de Projetas e a ação

"'O'l',O"'onT.oao atendimento das normas nn::"""'T,,"C nesta lei, a qual deverá
mediante irregularidade, observado o
capítulo.

das e legais, a detentora
Art.15.

,~no caso
previamente caoastrados licenciada e de ETR móvel ou ETR de pequeno porte

ou regularização no contado da

não
trata a alínea nova intimaçãopara a

de 30 (trinta) dias, da data do seu recebimento,
multa no valor estipulado no inciso III do "caput"

com a .....nr' .....nrn
deste artigo;

a) intimação
data do seu rc.r,.on,lm,c.nl

no do

dias, contado da
multa no valor estipulado

b) não atendida
retirada da inst nova intimaçãopara a

(trinta) dias, contado da data
multa no valor no

III - observado
sujeita à

nrevrsro nos I e " do
no valor de R$ 2.000,00

§ A

Art. 16.

ou por outro

enquanto

regularização ou
parte da detentora, a
'''''1'..",'1'"..", os custos

serão atualizados
a substãuí-ío.

ou da
poderá adotar as medidas

""""""'"'"sem prejuízo da
cabíveis.
C.H.P.J. 44.751.725/0001-97

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fone/fax (19) 3567.9200.
CEP:13.625. 043
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(/!refeitura :MunicipaC áe Santa Cruz áa Conceição

P.staáo áe São c.Pau{o

Art. 17. As , ...
mensagem
cadastro,

Art. 18. O
sistema de ...,.,.,.........'.,.,..'"
destinados à

e intimações deverão ser encaminhadas à detentora por
indicado no ou no

utilizar a base de
rocanzacào de

disponibilizada pela Anatei, do
e de porte

omissão ae:SSE!S

(cinco) anos
de classe.

iro. Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo como se dará
de e a extração de o

ao a de
instaladas, a ser regulamentado em decreto.

nos limites de sua
instalação e da de

1~IJ'V~I''''Vo;;,~ desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas
como ou acidente de

instalação e

comprovada a inveracidade documentos e informações
habilitados e como a
instalação e manutenção em razão da atuação ou

a Prefeitura bloqueará o seu por até 5
recessos de licenciamento, comunicando o respectivo órgão

CAPiTULO

FINAIS TRANSITÓRIAS

Suporte
móvel e

'.....a'JClu desta lei e

Transmissora de
de pequeno porte, que estiverem

rtonzacão municipal
contidas nesta devendo

'....o'c..au ou a Licença Instalação

§ 2°
que justifique
apontar os
por sua

o a
nos artigos 5°, 6° e

ao disposto no caput, fica concedido o prazo de 2 (dois) anos,
para que a as de

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR
realizando cadastramento,
nos artigos 5°, 6° e 7°.

a sua
referidos, resoecuvam

§ 1° Para
contados da
Suporte para

pequeno p

a impossibilidade de adequação, a detentora deverá apresentar laudo
a necessidade da

falta de cobertura no local à Prefeitura, que poder'

C.N.P.J. 44.751.725/0001-97
Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - foneHax (19) 3567.9200-

CEP:13.625.043
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lPrefeitura !Municipal áe Santa Cruz áa Conceição

p.staáo áe São a?auCo

§ 3° Durante O prazo disposto no §1° deste artigo, não poderá ser aplicada sanção
administrativa de Transmissora

noRadiocomunicação móvel e
caput, motivadas pela falta de cumprimento da

§4° No caso de ....ulnnr''''n
Radiocomunicqção -
de 360 (trezentos e
comunicação QU do
a infraestrutura de
remanejada.

Infraestruturas Estação de
móvel e ETR pequeno porte, o prazo mínimo será

sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da
de instalação nos artigos 5°, e

que substituirá a de Suporte a ser

Art.21. lei entra em na data de sua as
disposições em contrário.

Santa Cruz 04 outubro de

~HA DE ALBUQUERQUE
EFEITO MUNICIPAL

Oficial e site da Municipal de Santa

C.H.P.J. 44.751.72510001-97
Vereador Juvenal Leme Mourão, 770- fone/fax (19) 3567.9200-

CEP:13. 625. 043
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<Prefeitura:M.uniciparSanta Cruz dá Conceição
Estado de São Paulo

ORDINÁRIA N° 2.125 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.

Autoriza o
sistema de

Executivo Municipal a aderir ao
de informações sobre

- Credlocaliza, a fim de
fixados na Resolução
Nacional de Justiça.

pessoas e
atender aos
547/2024 do

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Conceição, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1. ° - Fica autorizado o Poder Público Municipal, a aderir ao
sistema de localiz.ção de informações sobre pessoas e bens - Credlocaliza, por meio
da plataforma virttilaI disponibilizada, mediante custeio respectiva taxa de pesquisa
vigente, a fim de. atender aos critérios fixados na 547/2024 do Conselho
Nacional de Justiça.

de dotações Art. 2° - As despesas Coma ..."'"."'...'v...... desta Lei correrão por conta
do orçamento vigente.

revogando-se as Lei entrará em vigor na data de sua publicação,....I"\,~''''...Q.,. em contrário.

Cruz da Conceição, 04 de outubro de 2024.

de

no Diário Oficial e site da Prefeitura de Santa Cruz da

RUA VER. LEME 770- FONE (019) CEP: 13.625.000.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados a SUSPENSÃO da sessão do certame licitatório
nº  202/2024,  na  modalidade  de  Dispensa  Eletrônica  nº
124/2024, Processo nº 410/2024, destinado a Aquisição de
uma  impressora  multifuncional  para  atender  às
necessidades  do  Departamento  de  Engenharia  da
Prefeitura  Municipal  de  Santa  Cruz  da  Conceição,  em
conformidade  com as  especificações  técnicas  descritas  no
Termo de Referência, que seria realizada na data 09 de
outubro de 2024, para adequação do Termo de Referência.
O mesmo será reaberto em nova data a ser informada.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 03 de outubro de 2024 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  203/2024,  na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 044/2024, Processo nº
414/2024, destinado ao Registro de Preço para contratação
de  pessoa  jurídica  para  fornecimento  de  aparelhos
auditivos  com  ajustes  e  4  (quatro)  consultas  de
acompanhamento  e  audiometria  de  seleção  (1  mês,  3
meses, 6 meses e 1 ano), para atendimento de pacientes
assistidos pelo Departamento Municipal de saúde de Santa
Cruz da Conceição,  em favor  da empresa E.A.  DE LIMA
APARELHOS AUDITIVOS CNPJ 07.651.728/0001-22 o item 1
pelo valor total de R$ 135.000,00
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 01 de outubro de 2024 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  199/2024,  na
modalidade de Dispensa Eletrônica nº 122/2024, Processo
nº 371/2024, destinado a Aquisição de sorvetes de massa,
picolé e lanches prontos de cachorro quente, para atender
as crianças da rede municipal de ensino e evento cultural
na praça central Nicanor Sampaio Albers no Município de
Santa Cruz da Conceição, em favor da empresa ANA PAULA
TESSARI  VILLELA  GANEO  EPP  CNPJ  13.087.698/0001-76
todos os itens pelo valor total de R$ 8.108,00
...........................................................................................................
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Qrefeitura *LunicipafSanta Cruz [a Conceiçao

Estado de São Paulo

lurontzncÃo/JUsnFtcATrvA DE DrspENsl oe uctracÃo
FUNDAMENTO TEGAL

I DO ART. 7 DA tEt 14.133 21

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a
ooNTRATAÇÃO/AQU|S|ÇÃO DE DO|S DEPOSTTOS DE ADUBO MODELO
SLA-P3OOO PARA USO EM PLANTADEIRA DO DEPARTAMENTO DE
AGRICULTURA do Município de Santa Cruz da Conceição.

No que tange a presente contratação, está se justifica pela

necessidade operacional, para adequar as necessidades do uso da plantadeira

de arrasto marca BALDAN, e inclusive para a segurança dos usuários de tal

equipamento.

Rud Ver, Juwnal Leme Moarão, 770 -Íone (019) 3567 92N - CEP:13.625.UN 1

REQU|SIçAO No 2162/24
PROCESSO GOVBR NO 461

DEPARTAMENTO da AGRICU LTU RA

FORNECEDOR(razão
social)

Bru no Leonardo Costa Melco

CNPJ/MF NO 30213337 /0001-77
PEDIDO DE

FORNECIMENTO NO

2062/24

EMPENHO NO 2062/24

OBJETO RESUMIDO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE DOIS

DEPOSITOS DE ADUBO MODELO SLA-P3OOO

PARA USO EM PLANTADEIRA DO

DEPARTAMENTO DE AGRICU LTURA

VALOR GLOBAL R$ s.400,00

SECRETARIA DE

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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thefeitura ffí.unicipafSanta Cruz [a Conceiçdo

Estado de São Paulo

!!- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da

Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de

licitações inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se Íor o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na formâ estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll - parecerjurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçâo e

qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll - âutorização da autoridade competente. ParágraÍo único. O ato que autoriza a

contrataçâo direta ou o extrato decorrente do contrato deverá seÍ divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do aÉigo 75 da Lei n" 14133/2021.

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R$ 57.208,33) Nide Decreto no

11.317 . de 2022\ .

il! - DA mZÃO DA NÃO REALTZAçÃO DE DTSPUTA ErETRôNrCA PREVTSTA

NO DECRETO MUNICIPAL 2614 de 17 de janeiro de 2O24:

A necessidade da aqu isição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal

Rua Ver. Juwnal Leme Moutllo, 770 - I9) 35ó7 9200 - CEP:13.625.000

Õ

I

2
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Estado de São Paulo

acarretaria

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto

que a Não realização deste serviço possa vir a gerar fiscalizações de

trânsito por estar em desacordo com a legislação.

c)

IV - BEM DE IUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo"'

confoime disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1o a 40 do art.30, do

Decreto Municipal 2.614de 17 de janeiro de2024.

VI - DO TERMO DE REFERENCIA

o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VlI - DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação

da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,

observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de

serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a

verificação da habilitação e de critérios do menor preço'

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

3Rua Vet. Jueerral Len4 Moutão' 770 - (0t9) .1s67 9200 - CEP:13.62s,Un

{Prefeitura ffLunicipaf S antt Cntz dd \i\
a.'

2614/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização

Ç's no
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rPrefeitura *tunicipaf Santn Cruz da Conceiida

Estado de São Paulo

1) a capacidade da empresa fornecedora de depósito de adubo para plantadeira

de arrasto Baldan do Departamento da Agricultura, com a qualidade necessário;

2) Atenda as necessidades e normas estabelecidas pela fabricante da

plantadeira de arrasto;

3) Menor oferta;
4) Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vil -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.1 33/21 ' Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro

dos valores de mercado.

tx - DA HABIUTAçÃo ruRíucA E DA REGUTARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de

informaçôes e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| - jurídica;

ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;

lV - econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

a C)

(0 CEP:ter. 0N)t)7 20t) 3.625.I770 I 5ó3 1
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ffi
Wefeitura *lutticip a I S antt Ctttz da C onceiçao

Estado de São Paulo

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de ZO24 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o êxposto, nos termos do parágrafo único do art.72, da Lei Federal no
14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORTZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 26 de setembro de 2024

CLODOALDO BARRETO MOURAO
DIRETOR DEPARTAMENTO DA AGRICUTTURA

CARLO U

I
\
ARANHA DE ALBUQUERQUE

REFEITO MUNICIPAT

Rua l/er. Juyenal Leme Mouúo, 770 - (01 I 35ó7 9200 - CEP:13.ó25.000 5

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATIBIUDADE DA PREV|SÃO DE RECURSOS
oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMIDO
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